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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

05 DE MARÇO DE 2018 

19 DE MARÇO DE 2018 
 
 
AOD – Período do Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e 
três votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel 
Babo e Ricardo Silva: 

●Aprovar a ata da reunião ordinária de 05 de março de 2018. 

 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a alteração da data da primeira reunião do mês de abril de 2018, do dia 02 para 09 de 

abril de 2018. 

 
GAP – Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Tomar conhecimento da entrega de 3 tabuleiros (T137, T138 e T139) solicitada pelo 

concessionário António da Encarnação Ferreira, e autorizar a troca de 9 tabuleiros (T128, T129, 
T130, T131, T132, T133, T134, T135 e T136), localizados na Ilha 6, por 9 tabuleiros que estão 
disponíveis na Ilha 7 (T145, T146, T147, T148, T151, T152, T159, T160 e T168) do Mercado 
Municipal Engenheiro Silva da Figueira da Foz. 

●Nomear o Técnico Superior Jorge Manuel Pedrosa Morgado como representante da Câmara 

Municipal da Figueira da Foz na Comissão de Acompanhamento do Contrato de Concessão da 
Exploração e Gestão dos Serviços Públicos de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas 
Residuais do Concelho da Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 19.º do Regulamento para a 
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Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Altruísmo em Prata Dourada, a Carlos Alberto Raimundo da Silva Santos, como 
forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pela grande dedicação, profissionalismo e 
coragem com que desempenha uma das mais nobres missões da Marinha, o socorro e salvamento 
e pelo enorme contributo que tem dado para a segurança da navegação do Porto da Figueira da 
Foz. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 19.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Altruísmo em Prata Dourada, a Armindo Paulo Carvalho Fernandes, como forma de 
o distinguir e lhe prestar público apreço, pelos notáveis e relevantes contributos prestados aos 
nossos compatriotas entre os dias 8 e 10 de setembro de 2017, aquando da passagem do furacão 
Irma nas Caraíbas, elevando bem alto com a sua ação, o nome do seu Concelho, a Figueira da 
Foz. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 18.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Mérito Social em Prata, a Eduardo Ramos Coronel, como forma de o distinguir e lhe 
prestar público apreço, pelo importante contributo que deu com a sua conduta empenhada, para 
o desenvolvimento do Concelho, para a promoção e desenvolvimento do associativismo e para o 
bom nome de Lavos e da Figueira da Foz. 

●Atribuir nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas 

Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a Medalha de Mérito Cultural em Prata 
Dourada, a Carlos Alberto Carranca de Oliveira e Sousa, como forma de o distinguir e lhe prestar 
público apreço, pelo importante contributo que deu com a sua obra, para o bom nome e prestígio 
da Figueira da Foz na área da cultura e em especial da poesia. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 18.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Mérito Social em Prata Dourada, a João Armando Pereira Gonçalves, como forma 
de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo importante contributo que tem dado, para o bom 
nome e prestigio da Figueira da Foz no mundo do escutismo. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a Concessão 

de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o Diploma de 
Reconhecimento a Luís Miguel da Silva Rama Cavaleiro e Paulo Jorge Alves Oliveira, como 
forma de os distinguir e lhes prestar público apreço pelos serviços prestados à comunidade. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 12.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha da Cidade da Figueira da Foz, a José Manuel Leite, concedendo-lhe o título de Cidadão 
Honorário da Figueira da Foz, como forma de o distinguir e prestar público apreço pelo valor das 
suas realizações e pelo contributo notável que deu para o bom nome da Cidade e o seu Concelho. 

●Adjudicar o módulo M27 a Licínia Maria António Reis Rocha e o módulo M36 a Sandra Sofia 

Simões Pedrosa, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, conforme descrito no Relatório Final 
do “Concurso Público para a atribuição de direito de ocupação, de natureza precária dos módulos 
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M18, M21/M22, M27 e M36 e das lojas L28 e L32 no Mercado Municipal Engenheiro Silva da 
Figueira da Foz e da loja L5 interior do Mercado Municipal de Buarcos”, ficando os restantes 
espaços por adjudicar uma vez que não foram apresentadas propostas. 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e 
os concessionários de praia do concelho da Figueira da Foz, com vista a assegurar o cumprimento 
das questões de segurança e vigilância das zonas balneares e os demais compromissos assumidos 
no âmbito da Bandeira Azul da Europa e do galardão da praia acessível, atribuídos a algumas das 
praias do Concelho. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a Concessão 

de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o Diploma de 
Reconhecimento às empresas distinguidas pelo IAPMEI - Instituto de Apoio às Pequenas e 
Médias Empresas e à Inovação, com o galardão “PME Líder” e “PME Excelência” em 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com oito votos a favor e um voto contra, do 
Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva: 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Mérito Cultural em Prata Dourada, a António Joaquim Ribeiro da Silva Tavares, 
como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo importante contributo que tem dado 
com a sua escrita e com as suas obras, para o bom nome e prestígio da Figueira da Foz no âmbito 
cultural e em especial na área da literatura. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos contra, do Presidente e dos 
Vereadores do Partido Socialista e três votos a favor, dos Vereadores do Partido Social 
Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●Não aprovar a proposta apresentada pelos Vereadores do Partido Social Democrata, referente 

ao estabelecimento de ligação entre o Cabo Mondego e a Murtinheira (Quiaios) e vice-versa, a 
passar pela área que foi anteriormente concessionada à fábrica de cimento do Cabo Mondego. 

 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Manual de Consolidação, documento orientador para a prossecução do Relatório de 

Consolidação de Contas entre o Município e as entidades: Figueira Parques, E.M., S.A., Figueira 
Domus, E.M., WRC, A.D.R., E.I.M., S.A. e Municípia, E.M., S.A. 
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Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, aprovar o pagamento de 546.000,00 €, 

correspondente à diferença entre o valor determinado pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças, 
786.000,00 €, resultante da reavaliação feita à parcela e o valor já pago pelo Município, 
240.000,00 €, na sequência do pedido apresentado a esta entidade para a alteração da finalidade 
da parcela de terreno com a área de vinte hectares, destacada da Mata Nacional da Costa de Lavos 
e cedida ao Município em 26 de outubro de 2007, nas seguintes condições: 
- Alteração da finalidade da parcela (de construção de aeródromo para expansão da atual zona 
industrial, confinante com a mesma); 
- Reconfiguração da parcela dum polígono em forma de cruz para um em forma de retângulo, 
mantendo-se inalterada a área de vinte hectares; 
- Celebração de Aditamento ao Auto de Cessão Definitivo celebrado em 26 de outubro de 2007, 
em que as partes acordem na alteração da finalidade da parcela de aeródromo para expansão da 
zona industrial e reconfiguração do polígono de cruz para polígono em retângulo, mantendo-se a 
área de vinte hectares; 
- Obtenção do visto prévio do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto nos artigos 5.º, alínea c) 
e 46.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, uma vez que esta despesa está 
sujeita a fiscalização prévia. 

 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o 
IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional, para a realização de estágio curricular no 
âmbito do Curso Empreendedorismo e Gestão de Projetos, na Modalidade Vida Ativa, que visa 
a aquisição de competências técnicas e profissionais, na Divisão de Turismo e Desenvolvimento 
Económico, desta Câmara Municipal. 

 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Subunidade Orgânica de Estudos e Projetos de Obras Públicas 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a minuta do Contrato de Empreitada “Reinstalação dos Serviços Técnicos Municipais 

na Zona da Várzea - Instalações” 

●Aprovar o apoio solicitado pela Associação Cultural Recreativa, Desportiva e Social 

Carvalhense, no valor de 164,93 €, mais IVA, para a realização de obras de melhoramento na 
zona envolvente do pavilhão gimnodesportivo. 

 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e da Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 83/2015, 
em nome de Tiago José de Oliveira Pinto, freguesia de Maiorca, e aprovar a emissão da licença 
especial para acabamentos, pelo prazo de seis meses, ao abrigo do artigo 88.º do Regime Jurídico 
da Urbanização e Edificação, Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi 
conferida pela Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira e três abstenções dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na 

alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que seja 
reconhecido o interesse público municipal na regularização de pecuária do Tipo 2, propriedade 
de Benilde Jesus Mariano, freguesia de Ferreira-a-Nova. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade da admissão da comunicação prévia, emitida 
no âmbito do processo de obras n.º 63/2007, em nome de Sociedade de Construções Custódio 
Antunes, S.A., freguesia de Tavarede. 

●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade da licença, emitida no âmbito do processo de 
obras n.º 76/2001, em nome de Associação Cultural Recreativa e Desportiva de Matos, freguesia 
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de Marinha das Ondas. 

 
Divisão Jurídica 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal, por escrutínio secreto, deliberou, por maioria, com três abstenções: 

●Proceder à substituição da deliberação de Câmara Municipal de 11 de dezembro de 2017 e 

aplicar à trabalhadora Maria Clara da Natividade e Silva, no seguimento do processo disciplinar 
instaurado contra a mesma, a Pena de Demissão. 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, aprovar a candidatura apresentada pelo Clube Recreativo 
Instrução Alhadense e atribuir o apoio financeiro no valor de 840,00 €, para Atividade Regular 
de 2017. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
atribuição do apoio financeiro no valor de 3.500,00 €, ao Sport Club de Lavos, para a realização 
de obras de beneficiação na sua sede. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Vela Pravida - 

Associação Cívica – Progresso, Requalificação, Ambiente, Vida e Ação na Lagoa da Vela, tendo 
em vista a apoiar financeiramente a associação, por forma a que esta proceda ao contrato de um 
seguro de Acidentes Pessoais para as pessoas a praticar voluntariado em ações de conservação e 
manutenção ambiental assim como proceder à aquisição de meios de proteção e segurança a fim 
de serem disponibilizados aos voluntários no âmbito das ações de limpeza. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação António 

Fragoso, nos termos propostos pelos serviços. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a celebração dos Protocolos entre o Município da Figueira da Foz 
e as Coletividades com Banda Filarmónica e Escola de Música do Concelho, no montante global 
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de 42.940,00 €. 

●Aprovar, no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, atribuir 
ao Lions Clube da Figueira da Foz, o apoio financeiro no valor de 2.500,00 €, a liquidar até 01 
de junho de 2018, no âmbito das XLI Jornadas de Teatro Amador da Figueira da Foz. 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a celebração do Acordo de Parceria entre o Município da Figueira 
da Foz e o Projeto “Recri@r Tr@dições” do Grupo de Instrução e Sport, no âmbito do Programa 
EDP Tradições 2016-2018. 

 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação atual, aprovar a celebração de um protocolo de colaboração entre o 
Município da Figueira da Foz e o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Coimbra–Coimbra Business School (ISCAC) e de uma adenda ao referido protocolo, a qual 
estabelece os termos de atribuição de 10 bolsas de estudo para o Curso de Especialização: Gestão, 
Eficiência e Rentabilidade no Turismo, Lazer e Desportos Náuticos, 2.ª Edição, no valor de 
500,00 €, num valor total de 5.000,00 €. 

●Aprovar a celebração de um protocolo de colaboração entre o Município da Figueira da Foz e 

a Universidade do Porto, no âmbito do Projeto na Área da Empregabilidade e Ação Social. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
1 - Aprovar o posicionamento da criança Ivo Santiago de Jesus Ferreira no escalão A, 
correspondente às refeições escolares, nos termos do Anexo III do Despacho n.º 8452-A/2015, 
de 31 de julho; 
2 – Atribuir a isenção do pagamento do Prolongamento de Horário – AAAF – Atividades de 
Animação e Apoio à Família, de acordo com o artigo 10.º do Despacho Conjunto n.º 300/97, de 
09 de setembro, que produzam efeitos ao inicio do ano escolar 2017/2018, e notificar o 
Encarregado de Educação do teor da decisão. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade: 
1 - Aprovar o posicionamento da criança Flávio Miguel Madeira da Silva Santos no escalão A e 
1.º correspondentes, respetivamente, às Refeições Escolares e Prolongamento de Horário – 
AAAF - Atividades de Animação e Apoio à Família, nos termos do Anexo III do Despacho n.º 
8452-A/2015, de 31 de julho; 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  8 

2 – Atribuir a isenção do pagamento do Prolongamento de Horário – AAAF, de acordo com o 
artigo 10.º do Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de setembro, que produzam efeitos ao inicio 
do ano escolar 2017/2018, e notificar o Encarregado de Educação do teor da decisão. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
assinatura do Acordo de Parceria a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o Grupo de 
Instrução e Sport, no âmbito do Projeto “Vivências Saudáveis”, integrado no Programa 
Operacional de Respostas Integradas/Programa de Respostas Integradas – Território da Figueira 
da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, de acordo com a informação dos 
serviços n.º 3043, de 28 de fevereiro de 2018, aprovar a proposta de isenção do pagamento das 
comparticipações referentes às atividades de animação socioeducativa, com efeitos a partir do 
mês de fevereiro inclusive, e respetiva notificação da decisão ao encarregado de educação, de 
acordo com o artigo 10.º do Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de setembro, dos Ministérios 
da Educação e da Solidariedade e Segurança Social. 

●No uso da competência que lhe é conferida, na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, de acordo com a informação dos 
serviços n.º 3418, de 06 de março de 2018, aprovar a proposta de isenção do pagamento das 
comparticipações referentes às atividades de animação socioeducativa, com efeitos a partir do 
mês de fevereiro inclusive, e respetiva notificação da decisão ao encarregado de educação, de 
acordo com o artigo 10.º do Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de setembro, dos Ministérios 
da Educação e da Solidariedade e Segurança Social. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com oito votos a favor e um voto contra do 
Vereador do Partido Social Democrata, Miguel Babo: 

●Aprovar a proposta de constituição do Conselho Municipal de Educação da Figueira da Foz 

para o mandato 2017/2021, de acordo com a informação dos serviços,  bem como submeter a 
mesma a aprovação da Assembleia Municipal, entidade responsável pela nomeação do Conselho 
Municipal de Educação, conforme disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de 
janeiro. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atualizada, autorizar a realização do Acampamento ao 
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Agrupamento 235 – Escuteiros Marítimos da Figueira da Foz e isentar do pagamento da estadia, 
por duas noites, os 117 elementos, no valor total de 774,00 €, de acordo com a tabela de preços 
em vigor. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder ao 
Grupo de Instrução e Musical da Fontela, no âmbito do Passeio Todo o Terreno de Motas, a 
isenção do pagamento das taxas inerentes à realização do evento no valor de 21,00 € ao abrigo da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município 
da Figueira da Foz. 

●Ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, 

por unanimidade, no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) 
do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
autorizar o apoio financeiro solicitado pelo Tennis Club da Figueira da Foz, sob a forma de 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, no valor de 8.000,00 €, para a realização de 
Torneios durante o ano de 2018. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, autorizar a coorganização entre a Câmara Municipal da 
Figueira da Foz e a Empresa Urban Fun – Eventos, Turismo, Comunicação, para a realização do 
Festival Nacional de Estudantes do Ensino Secundário, a realizar de 25 a 29 de março de 2018, 
no Parque de Campismo da Praia de Quiaios. 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 05 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 19 de fevereiro de 2018, que autorizou o apoio 

financeiro no valor de 1.000,00 € à Escola Profissional da Figueira da Foz, no âmbito da VII 
Edição da Gala dos Sabores da Figueira, que teve lugar no dia 01 de março de 2018, no Casino 
da Figueira. 

●Ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, bem como do artigo 13.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo 
regulamento, aprovar a atribuição de apoio logístico, no montante de 246,41 € e isenção do 
pagamento de taxas, no montante de 70,00 €, à AIRMET (Grupo de Agências de Viagens 
Independentes), no âmbito da 15.ª Convenção Anual, de 16 a 18 de março de 2018. 

●Aprovar como preço de entrada no 2.º Desfile das Marchas Populares de S. João, no Coliseu 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  10 

Figueirense, no dia 24 de junho de 2018, o valor de 3,00 €, com IVA incluído à taxa de 13%, a 
entrada gratuita para crianças até aos 12 anos e para portadores de Cartão Sénior da Figueira da 
Foz com vinheta atualizada. 

●Ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a parceria com a Jervis Pereira – Comunication 
& Marketing, promotora do evento “Feira de Viagens 2018”, através da qual a organização cede 
um espaço gratuito para a promoção da Figueira da Foz nos certames e o Município, em troca, 
isenta a organização de taxas de publicidade e ocupação de via pública, no valor de 291,24 €. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar o 
pedido da “Desperta Capacidade – Associação Desportiva, Recreativa, Cultural e Social”, 
isentando do pagamento de taxas pela ocupação de via pública no Espelho de Água do Forte de 
Santa Catarina, no valor de 467,99 € ou em alternativa (em caso de condições atmosféricas 
adversas) a cedência do Auditório Municipal, no valor estimado de 89,79 € , apoio financeiro no 
valor de 500,00 €, apoio promocional à divulgação e realização do evento, nomeadamente com a 
cedência e impressão de materiais promocionais e de merchandising, no valor de 612,00 € , assim 
como o apoio logístico pelo DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente, no âmbito 
da realização do “13.º Encontro Anual Ibero-Brasileiro de Capoeira” a realizar nos próximos dias 
12, 13 e 14 de julho. 

●Ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira 
da Foz e a IEFF – Incubadora de Empresas da Figueira da Foz. 

 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 
 
Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, 

por unanimidade: 
1 - Propor que a Assembleia Geral da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de 
Habitação da Figueira da Foz, E.M., aprove o Relatório de Atividades e Contas de 2017 
apresentado; 
2 – Aprovar e dar parecer favorável no sentido do representante do Município votar 
favoravelmente o Relatório de Atividades e Contas de 2017 da Figueira Domus - Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 

 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Gestão de Estac. da Figueira da Foz, E.M, .SA. 
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Reunião Ordinária de 19 de março de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Paiva e Fernando Pereira e 
três votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel 
Babo e Ricardo Silva: 

●1 - Propor que a Assembleia Geral da Figueira Parques – Empresa Municipal de 

Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A., aprove o Relatório de Atividades e Contas de 
2017 apresentado; 
2 – Aprovar e dar parecer favorável no sentido do representante do Município votar 
favoravelmente o Relatório de Atividades e Contas de 2017 da Figueira Parques – Empresa 
Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. 
 


